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Em 18 de fevereiro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N^ 3.007/19, de autoria do vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, por meio da qual é proposta ampliação de formas de
pagamento de créditos tributários, a Secretaria de Finanças (Sefin) informou que o
assunto já está sendo tratado por meio do Processo Administrativo n° 27.823/2019,
encaminhado à Procuradoria Geral do Município para parecer jurídico.

Atenciosamente.
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